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SUPERINTENDÊNCIA 

 

APROVAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

Portaria-SEI nº 207, de 26 de março de 2026. 

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve:  

  

Art. 1º Dar publicidade à aprovação da versão 03 do documento POP.CPC.004 Preparar visita de moni-

toria de um estudo clínico, conforme processo 23762.018571/2024-60. O documento está publicado no 

repositório próprio da instituição (http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade). 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Marcelo Capilheira 

 

Portaria-SEI nº 208, de 26 de março de 2026. 

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve:  

  

Art. 1º Dar publicidade à aprovação da versão 03 do documento POP.GAS.033 Avaliar sucção não 

nutritiva para a prontidão da alimentação oral em recém-nascido pré-termo conforme processo 

23762.010476/2020-94. O documento está publicado no repositório próprio da instituição 

(http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade). 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Marcelo Capilheira 

 

Portaria-SEI nº 209, de 26 de março de 2026. 

http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade
http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade
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O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve:  

  

Art. 1º Dar publicidade à aprovação da versão 03 do documento PRT.GAS.007 Protocolo de Segurança 

na prescrição, dispensação, uso e administração de medicamentos no ambiente hospitalar, conforme 

processo 23762.013952/2021-18. O documento está publicado no repositório próprio da instituição 

(http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade). 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Marcelo Capilheira 

 

Portaria-SEI nº 210, de 26 de março de 2026. 

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve:  

  

Art. 1º Dar publicidade à aprovação da versão 03 do documento POP.ONCO.003 Realizar consulta de 

enfermagem em quimioterapia conforme processo 23762.014139/2020-76. O documento está publicado 

no repositório próprio da instituição (http://novo.heufpel.com.br/documentos-qualidade). 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Marcelo Capilheira 
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